
L E I O RÇA M EN TÁ RIA  M UNICIPAL N° 59/2000. DE 15 D EZEM BRO  DE 2000.

“ESTIM A  A REC EITA  E FIX A  A DESPESA  DO 
M UNICÍPIO PARA O E X E C lC IO  DE 2001.”

O P R E F E IT O  M UNICIPAL DE CIDELÂNDIA, Estado do MARANHÃO, faço saber que a 
Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Alt. Io) -  O ORÇA M EN TO -PRO GRA M A  de CIDELÂNDIA, Estado do MARANHÃO, 
para vigência no exercício financeiro de 2001, composto pelas receitas c despesas do Tesouro Municipal e 
descriminado nos anexos integrantes desta Lei, estima a R E C E IT A  em RS 7.467.500.00 (SE T E  M ILH Õ ES 
Q U A TRO CEN TO S E SESSEN TA  M IL E QUINHENTOS REA IS).

An. 2") -  A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, renda e outras Receitas 
Correntes e  de Capital, na forma da legislação em vigor e de acordo com o seguinte desdobramento:

1. R E C E IT A  DA ADM IN ISTRAÇÃO D IRETA : 

R E C E IT A S CO RR EN TES

Receita T ributária 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes

SO M A DE R E C E IT A S CO RREN TES

R E C E IT A S DE CA PITA L

Operações de Crédito
Alienação de Bens Móveis e Imóveis
T ransferências de Capital
Outras Receitas de Capital
SO M A DE R E C E IT A S D E CAPITAL

TO TA L G E R A L  DA R EC EITA  ORÇAM ENTÁRIA

RS lá 7.000,00
R$ 0,00
RS 35.000,00
RS 0,00
RS 0,00
RS 0,00
RS 6.383.500,00
RS 72.000,00

RS 6-647.500,00

RS 100.000,00
RS 70.000,00
RS 500.000,00
RS 150.000,00
R$ 820.000,00

R J 7.467.500,00

A rt 3°) -  A Despesa será realizada de Conformidade com o desdobramento dc Programas e 
Atendendo a seguinte esquematização:

1.1 -  D ESPESA  PO R ÓRCÃO DE GOVERNO:

01 -  PODER LEGISLATIVO
02 -  PODER JUDICIÁRIO
03 -  PODER EXECUTIVO
9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

TO TA L G ERA L

RS 280.000,00
RS 0,00
RS 6.187.500,00
RS 1.000.000,00

R$ 7.467.500,00
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1.2 -  DESPESAS SEGUNDO AS FUNÇÕES GOVERNAMENTAIS:

01 -  LEGISLATIVA
03 -  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM.
04 -  AGRICULTURA 
0 5 -COMUNICAÇÕES
06 -  DEFESA NAC. E SEG. PÚBLICA
08 -  EDUCAÇÃO E CULTURA
09 -  ENERGIA E R.EC, MINERAIS
10 -  HABITAÇÃO E URBANISMO 
13 -  SAÚDE E SANEAMENTO
15 -  ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
16-TRANSPORTE
9999 RESERVA DE CONT1GÈNCIA

TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES

RS 280.000,00
RS 695.000,00
RS 89.000,00
RS 30.000,00
RS 30.000,00
RS 2.626.500,00
RS 70.000,00
R$ 760.000,00
RÍ 620.000,00
R$ 357.000,00
R$ 910.000,00
RS 1.000.000,00

RS 7.467.500,00

1.3 -  DESPESAS DESCRIMINADAS POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:

01.00 -  CÂMARA MUNICIPAL
02.00 -  GABINETE DO PREFEITO
03.00 -  SECRET, ADMINISTRAÇÃO
04.00 -  SECRETARIA DE FINANÇAS
05.00 -  SETOR AGROPECUÁRIO
06.00 -  SETOR DE COMUNICAÇÕES
07.00 -  SETOR DE SEG. PÚBLICA
08.00 -  SETOR DE EDUC, E CULTURA
09.00 -  SETOR ILUMIN. PÚBLICA
10.00 -  SECRET. DE INFRA ESTRIJT,
11.00 -  SECRETARIA DE SAÚDE
12.00 -  SBC. DE DES. COMUT. TRABAL.
13.00 -  SETOR DE TRANSPORTES 
9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

TOTAL DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

RS 280.000,00
RS 195.000,00
RS 255.000,00
R i 245.000,00
RS 89.000,00
RS 30.000,00
RS 30.000,00
RS 2.626.500,00
RS 70.000,00
RS 760.000,00
R$ 620.000,00
R i 357.000,00
R$ 910.000,00
RS 1.000.000,00

IAS RS 7.467.500,00

Art. 4°) -  Pica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos do artigo T  inciso I da Lei 
Federal n° 4.320. de 17 de março de 1964 a abrir Créditos Suplementares até o limite de 100% do total da 
despesa fixada nesta Lei, visando atender insuficiência dos elementos de despesa constantes nas Funções, 
Programas, Subprogramas, Projetos e/ou Atividades.

Art. 5U -  Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo Municipal e autorizado a 
realizar OPERAÇÕES DE CRÉDITO, por antecipação da RECEITA até- o limite previsto no Artigo 167 da 
Constituição Federal,

Bem assim praticar os atos estabelecidos na Lei de. Diretrizes Orçamentárias deste município.

Art. 6") -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as medidas necessárias para 
compatibilizar as despesas a realização efetiva da Receita,
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Art, T)  -  Esta Lei entrará em vigor na data de Y' (Primeiro) de Janeiro de 2001, revogadas as 
disposições em Contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de ClDELÂNDLA, Estado de (o) MARANHÃO 
aos 15 de Dezembro de 2000.
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